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PREFETTRÂ Do r.ruNlclPlo DE PRESIDE TE íÉDro
GABII{ETE DO PREFETTO

PROIETO DE LEt O4s I 2OL9.

Altera o §ls do Artigo 3s e o Artigo 7q, da

Lei Municlpal ns 2l72l2OLB e dá outras
providencias.

o Prefeito do Município de Presidente Médici, Estado de Rondônia ' Edilson Ferreira de

Alencar, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a câmara Municipal de

Presidente Médici aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art 1" Fica alterado o §10 do Artigo 3s e o Artigo 7e, da Lei Municipal ne 2L72/2014, que

insütui o Programa Municipal de Incentivo ao Estágio Remunerado (PMIER) para os

órgãos da Administração Pública Municipal.

Art 2s O § 1s do Artigo 30, passará a vigorar com a seguinte redação:

§ 7e O Pmgmma destinar'seá exclusivamentc aos esttrdantes rcgulannente
matlculados.

Art 3e O Artigo 7e, da Lei Municipal 217212018, passará a vigorar com a seguinte

redação:

AÍt 7o O estágio rcmunertdo terá amo beneficio bolsa - attxilio, nos

segulntes valores:

I - Estudantes do Enslno Médlo, Curcos Técnlros ou Educação Profisslonol: R$

40 O,0 0 (quaüocento s Ícols).

II - Esardanus do Ensino Superton R$ 750,00 (setccenbs e cinqaentÃ reais).

§ 7" Attxítio T?ansporta setá de N 750 (cento e clnquentu reais) pam ombos
os n[veis;

§ 2" Não Íará ius à percepção dos valorç Íelativos à bolsa de utáglo' o
esfitdantc que sxercer aatgo ou emprego na administação públlca
munlci4l estadual ou fedeml

§ 3'Caberá a CONCEDENTE, as despesas decorrerttes a conaratação de squrc
conta acidentes.

§ 4e A bolsa - ouxíIio senú repassado diretamenE

ê-mall: sstilcE@!Í9liEdlmgElldE"sgúlE
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Art 4q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em

contrário.

Paço Municipal Dr. |osé Cunha e Silva fúniox 06 de junho de 2019.
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Presiüente Àrédicr-.- I, OJdente Àrélici;-f o
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GAAIIETE DO PREFEITO

Mensagem tustificativa
Proieto de Lei ne O4Él2Ol9

Excetenüssima Senhora Presidente,
Excelenüssimos Senhores vereadores,

Em anexo, estamos encaminhando o Proieto de Lei ns 04s/2ot9, o qual vem alterar a Lêi n!
2íl72l2OLA, que institui o Programa Municipal de Incenüvo ao Estágio Remunerado

(PMIER) para os órgãos da Administração Pública Municipal.

Excelências, a referida alteração se faz em razão da inclusão do pagamento de auxilio

transporte aos beneficiários de estágio remunerado, em conformidade com a Lei 11.788

de 25 de setembro de 2008.

Diante do exposto e da necessidade de regulamentagão da referida Lei, soliciAmos a atenção dos

Nobres Vereadores para aprovação do mesmo, colocando-nos sempre ao inteiro dispor.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva lúnior, 06 de junho de 2019'

EDILSONv

Portll: !ü!rerÊ§Ií!!!Ê0!ÍllsLro{!!,lbr, e.mall:
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
cÂuena, uurucrpAr, DE pREsTDENTE MEDIcI

coMrssÃo DE JUsrçA E REDAçÃo
PROJETO DE LEr Ns 04512019

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de JUSTIçA E REDAÇÃO, emite PÀRECER ÀO PROiTETO
DE LEI lít NICIPàL. No 045/2OL9 DE AUTORLA do Podêr Exêcutivo
Municipa]., no sentindo que seja encaminhado Departamento
Juridico, a af j.m de exarar Parecer Juridico ao Projeto ora
mencionado.

SaIa das Comissões, 10 DE JUNHO DE 2019.
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cÂuena MIrNrcrPÀt' DE PREsTDENTE

ESAADO DE ROITDONIÀ

PODER I..EGISI,ATIVO MI'NICIPÀIJ

uÉorcr

PâRECER N" 019/201tr.

PRO,TETO DE -LEI N" 045/2019

,,.,'('#

DO § 10 DO ARTIGO 3" E O

2L72/2OL8.

ebroBrat
ASSUNEO:

ÀREIG,O ?"

PREI'EIEO M'NICIPàL

MoDÍFrcÀ a nnoaçÃo

Dâ I.EI MT'NICIPÀJ. NO

_.)

v

PÀREcER .nrnÍorco N" 019/2019 '

O Prefeito MuniciPal no uso de suas

atribuiçõe's legais -teve a iniciativa de apresentar a esta

Casa LegislatÍva o--Projeto de Lei aludid^o^' no sentido de

modificar a reaaçaã- aã S 10 do artigo 3"' bem como' do

artiúo 7o da Lei Municipal no 21"72/2078'

O Projeto de Leí supramencionado preenche os

ràquj-sitos legais, tendo vista que as leis municipais

;;ã;* ser altáradas em atendimento ao comando das regras

superiores.

àCONEECEIIDO, em face da legalidade da

cabe, finalmente, 'ao Pl-enário da Câmara

seu mérito, conforme suas atribuições
.. ASSIM
ma!éria em estudo,
deliberar sobre o

regimenta i s .

Presidelte M

WRÍDICO EEETIVO

' oAB/RO - 23L9

,14de
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PROTOCOLO DEffi ;'ã'"'""'xíff'11T1'BITÂ,*r.rltrnd^?',,'?t"iffi 

^,tr
MEDICI-RO.

PROIETO DE LEI N.0452019.

3iT3fJ-XXT;fr;iff^",' I" DO ARTIGO 7", DA LEI MUNICIPAL If 2172/2018 E

DTSPOtrÜVEL PARA CO^,ISSAO DE: JUSTIÇA E REDAÇÂO COU PANCCER JURIDICO NO
EM:14.06.2019.

Nome do responsável pela entega: Ássinatura

RECEBIDOPDLA COI{IS§(o DE JUsrrÇA r RroaçÂo COM PARECER JURIDICO N. OI92OI9.

EM:14.06.2019.

Nome do responsrível pelo recebimento: Assinaturav

(,:-.:. ::'- ]r{urilcii::.1 de
lr.:f:ü-,,.nre Àíéqici _ RO
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PROd,ETO
ÀUTORIA

A Comissão
Projeto dê Lei
Mrnicipal, tendo
matária têçIuêa.

!3,*";-çryBDo E:Gcrr:rrvo inrnriõrpr.

de ,üt SIfÇÀ E REDÀçÃO, euite parecer favorável aono O4S/2OL} dê anj

@ vista s" "t"r,*'to"i" 
do Podê' Exeêutivo

os requisitos 1egais que a

*

SaLa das Comi s gões ,

ZEZZNEO

Itqbro

unho de 2019.
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PODER LEGISLÀTIVO MUNICIPAL
cÂulne ururrcpÀL DE PRE§IDENTE MEDIcI

PROJETO DE LEI Ne 045/2019
AUTORIA: EXECUTM MUNICIPAL

A Comissão de FINÀIIÇAS E ORçÀME}{!O emite parecêr

favorávef ao PROTETO DE LEI Ns 045/2019, de autoria do Poder

Executivo Municipal, em consonâncÍa com o Parecer Jurídico de

N" 019,i 2019, opinando pela aprovação do Projeto tendo em vista
a legalidade e const itucional-idade da matéria' dêvendo ser
tramitada em Plenário.

Sal-a das Comissôes, 25 de junho de 2019

NNÍTO

v

coÀrlssÀo ptst ÂtEIrrE rrE flrráN^NÇÀs E oBçÀIlENTo PÁGNá. 1



Camara NlurrlciPJ ,je
R';iirente Iilédici :.R0*
FL na /á ,6)t--rr--'

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MIJNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI

coMrssÃo DE EDUcAÇÃo, SAÚDE E ASSTSTENCTA SOCTAL

PROIETO DE LEI Ne 045/2019
AUTORIA: EXECUTM MUNICIPAL

A Comíssão de Educação, Saúde e Assistência Social, emite PàRECER

. ao Projêto dâ Lêi no 045/2019 de autoria do Poder Executivo
\-, Municipal, o consonância con o Par€êêr üurídico no019/2019 de

do Dr. iloão Valdivino doe Sêntos, opinendo peJ.e aprovação do
Projeto, quê está de acordo cou a J'êga1idâdê ê
constitucionalidade dâ natéria, devendo sêr tranitada @
plenário deste Casa de Leia.

JUNHO DE 2019.
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ESTADO DE RONDÔNIÀ
PODER LEGISLATWO MUNICIPAL

cÂrvrenl úuxIcIPAL DE PRESIDENTE MEDIcI

coúlsfrõ DE oBRAS E sERVIços PUBLlcos

PROTETO DE LEI MUNICIPAL Ne. o45/2OL9
AUT-ORIAT EXECUTM MUNICIPAL

AComissãoDEoBMSESERVIçoSPÚBLlcoemiteparecer
favorável ao PROJETO DE LEI Ne 045/2019 de autoria do Poder

Executivo Municipal, em consonância com Ô Parecer Juridico de

N"019/2019, tendo em vista que a matéria preenche os

requisitos gramaticai=s, fugul" e cons!itucionai s ' devendo ser

tramitada na forma regimental em Plenário'

v

Sal-a das Comi-ssões, 03 de juJ-ho de 2019'

,JESUS
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E TURISMO

PROJETO DE LEI Ns O45/2O19
AUTORIA: EXECUTM MUNICIPAL

A Comissão de MEIO AMBIENTE, AGRICULTUM E TURISMO, emite
parecer favorável ao PROJETO DE LEI Ne O4S l2OL9, de autoria do Poder
Executivo Munj-cipal, em consonância com o Parecer Jurídico de
N"0L9/20L9, tendo em vista que a matéria preenche os
requisitos gramaticais, l-egais, constitucionais e financeiros,
devendo ser tramitada na forma regimental em P1enário.

SaIa das 03 de de 2019.

sÀN:ros

UrBot,

Comissões,
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